
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO-TO
Av. Anselmo Sousa, n? 12 - Centro

DECRETO Nº. 124/2026.
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE BARRA DO OURO,  Estado do Tocantins,  no uso de suas
atribuições legais.
CONSIDERANDO que a  festividade de aniversário  da cidade de Barra do Ouro faz  parte  do
calendário cultural e comemorativo do município.
CONSIDERANDO a inviabilidade de competição, tendo em vista o objeto do processo licitatório, o
qual pugna pela contratação de profissional do setor artístico.
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do artigo 74 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, lei de
licitações e contratos.
RESOLVE:
Art.1º - Tornar inexigível para o procedimento licitatório, com base no artigo 74, inciso II da Lei
14.133/2021,  a  Contratação  do  show  do  cantor  Rubinho  Rodrigues  para  apresentação  nas
festividades do 30º (trigésimo) aniversário da cidade de Barra do Ouro/TO, a realizar-se em 24 de
abril de 2026 (sexta-feira), em praça pública, com duração mínima aproximada de 02h (duas horas),
através da empresa ART Shows Ltda.,  pessoa jurídica de direito  privado,  inscrita  no CNPJ n°
61.440.536/0001-12, com sede à Rua 18, nº 297, Sala 01, Lote 02, Quadra 28, CEP: 77.825-806,
Loteamento Vila Norte, Araguaína, Estado do Tocantins.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em
contrário.

Barra do Ouro/TO, 22 de abril de 2026.
Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal
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